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Questionamentos recebidos em 26 de novembro de 2021. 

 
1. O termo de referência não faz menção a cor do veículo a ser locado. Está correto nosso entendimento de que 

nesse caso poderá ser oferecido veículo de qualquer cor? 
R) Em virtude da identidade visual (logotipo) do CRMV-SC, os veículos devem ser preferencialmente 
BRANCOS. 

 
2. Referente a avarias relacionadas ao mau uso do veículo, constatadas na devolução do mesmo, como 

arranhões em para-choque, calota quebrada, entre outros, a contratada poderá solicitar ressarcimento das 

despesas para conserto? 
R) Sim, constitui obrigação da Contratante a restituição do bem ao status quo ante, mediante o 
ressarcimento de valores despendidos para a reparação de eventuais danos constatados, até o limite 
de 3% do valor de um veículo similar, de acordo com o valor publicado pela tabela FIPE, ou 
pagamento de franquia, também limitada a 3%, na forma do item 3.5, do Termo de Referência. 

 

3. As manutenções decorrentes de mau uso dos veículos causados por condutores da contratante no decorrer do 

contrato, como pneus cortados, para-choque quebrado, para-brisa quebrado, serão ressarcidos a contratada? 

R) Sim, desde que provenientes de mau uso. Excetuam-se os danos decorrentes de uso normal, como 
desgaste natural de pneus, perfuração/corte de pneus em virtude de defeitos da pista, desgaste de 
limpadores de parabrisas etc. 

 

4. Caso a empresa vencedora queira disponibilizar veículos novos, poderão ser disponibilizados veículos 

reservas de categoria similar até a chegada dos veículos novos? 

R) Não. Deverão ser disponibilizados veículos "zero quilômetro" desde o início da contratação. A 
substituição por veículos reservas somente pode ocorrer em casos de manutenção preventiva, 
reparação de danos e sinistros, durante o prazo necessário para os serviços de conserto, conforme itens 
3.15, 3.16 e 3.17, do Termo de Referência. 
4.1. Estes veículos em caráter de reserva poderão ser sublocados? 

R) Sim, veículos reservas poderão ser sublocados, desde que não haja prejuízo às demandas da 
Contratante. 
 

5. Com relação ao emplacamento do veículo, este poderá estar emplacado em qualquer estado da federação? 
R) Sim. 

 
6. Tendo em vista nada constar no edital, o pagamento de uma eventual infração de trânsito será efetuado pela 

contratada ou contratante? E qual a forma de reembolso? 

R) À Contratada cabe informar o CRMV-SC, em tempo hábil, sobre qualquer infração, a fim de 
viabilizar o direito de defesa/recurso por parte do servidor ou pelo CRMV-SC, aos órgãos de trânsito 
competente. Nestes casos, eventuais infrações não impugnadas, ou cujas defesas tenham sido 
indeferidas, deverão ser encaminhadas ao CRMV-SC, para pagamento com desconto, com direito à 
regresso contra o funcionário do CRMV-SC que a tenha cometido. 
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7. Ao invés da contratada apresentar apólice de seguros, a mesma poderá optar por apresentar uma declaração 

de responsabilidade pelos danos, onde arcará com todas as despesas até os limites fixados no edital?  

R) Não. Conforme previsão no Edital, os veículos devem ser segurados. 
 

8. Caso a resposta anterior seja negativa, a contratada poderá apresentar apólice para terceiros sendo o reparo 

do casco dos veículos sua responsabilidade? 

R) Não. Conforme previsão no Edital, os veículos devem ser segurados. 
 

9. Caso a locadora participe da licitação com o CNPJ da Matriz, poderá disponibilizar os veículos onde no seu 

documento (CRLV) esteja o veículo cadastrado no CNPJ de sua filial? Saliento que isso não caracteriza 

subcontratação pois Matriz e filial compõem a mesma pessoa jurídica, razão pela qual possuem os mesmos 

sócios e um único contrato social. 
R) Sim. 
 

10. Tendo em vista do edital não se tratar de um registro de preços, a contratante caso venha solicitar os veículos: 

a. Estes serão solicitados todo o quantitativo de veículos licitados? 

R) Sim. 

b. Caso venha ser solicitado, os veículos ficarão locados pelo período mínimo de 12 meses ou poderão ser 

locados por período inferior?  

R) Serão locados por período mínimo de 01 ano, desde que não haja infrações a nenhuma cláusula 
constante do Edital, do Termo de Referência e do Contrato. 
 

11. A proposta encaminhada e os demais documentos de habilitação, como as declarações, poderão ser assinados 

via certificado digital (assinatura digital) devidamente conferido pela ICP-Brasil? 
R) Sim, desde que seja possível a verificação de autenticidade. 
 
 

Florianópolis, 30 de novembro de 2021. 
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